ATO N°002/2019-MD/ALE

Suspende o0 pagamento em peclnia da
conversdo de licenca prémio, férias e
um terco de férias e da outras
providéncias.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDONIA, no uso de suas atribuicOes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes financeiros e orcamentarios
desta Casa de Leis,

RESOLVE:

Art. 1°. Suspender, a concessdo do pagamento da conversdo em pecUnia de
licengca prémio, férias e um terco de férias, até 31 de dezembro de 2019 dos servidores
da Assembleia Legislativa.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data da sua publicacéo.

Mesa Diretora, 26 de margo de 2019.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente — ALE/RO
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